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Introdução

A preocupação com o meio ambiente no Direito ganhou relevância no século XX, impulsionada pela 

industrialização. Até então, predominava a busca pelo crescimento econômico sem considerar os limites dos 

recursos naturais. Com o aumento de desastres ambientais, consolidou-se a compreensão de que tais recursos 

são finitos e precisam de proteção jurídica. Nesse contexto, o Direito Ambiental passou a se desenvolver, 

acompanhando a evolução dos direitos fundamentais, conforme observa Silva (2019). No Brasil, a Constituição de 

1988 reconheceu o meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental coletivo, cuja efetivação 

depende da atuação conjunta do Estado e da sociedade, em consonância com a perspectiva de direitos de 

terceira dimensão destacada por Bonavides (2020). Diante das crises ambientais, a proteção ambiental tornou-se 

central nos debates jurídicos, exigindo conciliação entre desenvolvimento, preservação e educação ambiental, 

conforme reforça Barouch (2025).

Objetivo

Analisar o meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental, destacando sua previsão 

constitucional, relação com a dignidade da pessoa humana, o papel da educação ambiental e os desafios para sua 

efetivação no Brasil.

Material e Métodos

A pesquisa caracteriza-se como qualitativa, com abordagem descritiva, desenvolvida por meio de revisão 

bibliográfica. Fundamenta-se na análise de obras doutrinárias, artigos científicos e legislações, com destaque para 

a Constituição de 1988, especialmente o artigo 225. 

Utilizam-se referenciais do Direito Constitucional e Ambiental para compreender o meio ambiente como direito 

fundamental e sua relação com a dignidade humana, conforme discutido por Silva (2019) e Sarlet (2018). A 

compreensão do meio ambiente como direito fundamental representa avanço no constitucionalismo, ao vinculá-lo 

à vida digna. No Brasil, a Constituição de 1988 consolida essa proteção, atribuindo deveres ao Estado e à 

coletividade, refletindo o caráter coletivo dos direitos fundamentais contemporâneos, conforme Bonavides (2020).

Resultados e Discussão

Os resultados indicam que o reconhecimento do meio ambiente como direito fundamental representa avanço no 
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constitucionalismo, ao vinculá-lo à garantia da vida digna e à proteção de interesses coletivos, como apontam 

Silva (2019) e Sarlet (2018). No Brasil, a Constituição de 1988 consolida essa proteção ao atribuir deveres ao 

Estado e à sociedade, reforçando seu caráter transindividual e sua projeção para futuras gerações, em 

consonância com a teoria dos direitos de terceira dimensão apresentada por Bonavides (2020). Verificou-se, 

ainda, a relação entre meio ambiente e dignidade da pessoa humana, pois a qualidade ambiental impacta direitos 

como saúde e bem-estar, evidenciando desigualdades sociais, conforme destaca Sarlet (2018). A educação 

ambiental surge como instrumento essencial, sendo apontada por Barouch (2025) como fundamental para a 

efetividade da proteção ambiental. Como implicação, esse direito depende da integração entre políticas públicas, 

fiscalização e educação.

Conclusão

Conclui-se que o meio ambiente ecologicamente equilibrado constitui direito fundamental essencial à dignidade 

humana, conforme Silva (2019), cuja efetivação depende da atuação conjunta do Estado e da sociedade. Apesar 

dos avanços normativos, persistem desafios como a tensão entre desenvolvimento e preservação e a fragilidade 

das políticas públicas, conforme Barouch (2025). Nesse contexto, a educação ambiental destaca-se como 

instrumento fundamental, em consonância com Bonavides (2020).
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